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COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos

Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de contratação de empresa

especializada para fornecimentos de materiais,

medicamentos e equipamento odontológicos, para atender

as necessidades do município de Montes Altos – MA.

Considerando a escolha da empresa HOSPITALIA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP

inscrita no CNPJ nº 19.917.154/0001-70, pelo valor global

de R$ 44.646,15 (quarenta e quatro mil, seiscentos e

quarenta e seis reais e quinze centavos). Considerando a

existência do interesse público, recursos financeiros e

orçamentários para contratação dos serviços. Considerando

o parecer técnico do agente de contratação e parecer

jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do

art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. Autorizo a

contratação da empresa HOSPITALIA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº

19.917.154/0001-70, para fornecimentos de materiais,

medicamentos e equipamento odontológicos, para atender

as necessidades do município de Montes Altos – MA, pelo

valor global de R$ 44.646,15 (quarenta e quatro mil,

seiscentos e quarenta e seis reais e quinze centavos).

Determino que a Secretaria solicitante lavre o competente

instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas

no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art.

176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

Montes Altos - MA, 05 de abril de 2022. 

________________________________________

Domingos Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: tqnszwilfb20220506150515

Página 2/3



Sexta, 06 de Maio de 2022 ANO: 2 | Nº 168
ISSN 2764-3190 

Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Av: Fabrício Ferraz, 192, centro de Montes Altos-MA

Cep: 65936-000

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Paulo de Oliveira Araújo
Chefe de Gabinete

Informações: prefeitura@montesaltos.ma.gov.br
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